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A Assembléia Legislativa do Estado de São Pablo de

Artigo 1o - Fica transformado em Estância Climática o

Município de Nhtividade da Serra.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICATIVA

Visa o presente projeto dd lei transformar o Município de Natividade da Serra

“ em estância climática,em função da situação gedpráfica em que se encontra, entre os contrafortes da

Serra do Mar.

Foi fundada pelo Coronel José Lopes Figueira de Toledo em 1853, tendo sido

elevada a categoria de município em 1864 e tendo transformado seu nome para Natividade da Serra,

pelo Decreto-lei 14.334, de 30 de novembro de 1944.

Localizada em região mortanhosa é banhada pelos rios Paraibuna, Paraitinga,

Lourenço Velho, Rio do Peixe, Rio Pardo, Rio Negro, Rio Grande Rio da Queimada, Ribeirão dos
Cachorros, Ribeirão Caetê, Martins, Pachi, Hararacas, Ribeirão dos Machados, Ribeirão Sete

Pinheiros e dezenas de outros de menor importâgcia.

Possui uma área total de] 848 Km, tem suas divisas com os municípios de

Paraibuna, Redenção da Serra, São Luiz do Parpitininga, Ubatuba e Caraguatatuba. Apresenta uma

média anual de temperatura de 20o C, uma vez que a média das máximas é de 29o C e a média das
mínimas é de 11,5o C., o que propicia ótimas corfdições de lazer e descanso durante todo o ano.

Portanto, contamos com] o apoio de nossos nobres pares, para que O

Município de Natividade da Serra seja transforjnado em estância climática, já que sua população

acolhedora e seu clima ameno propiciam tal condição.

Sala das Sessões/em
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DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI No 288, DE 1.998

AUTOR: Deputado Paulo Julião

OBJETO: Transforma em estântia Climática o Município de

Natividade da Serra.

Senhor Presidente

Consoante |orientação firmada por este

órgão técnico em pareceres exarados em Projeto da espécie,

solicitamos a Vossa Excelêncid se digne determinar a remessa

do presente Projeto de lei ab DADE - Departamento de Apoio

ao Desenvolvimento das Estan ias, a fim de se manifestar

sobre o objeto em exame, nos tdrmos da legislação vigente.

Sala das Cdmissões, em

ALOISIG-VIEIRA

Deputadol Estadual
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ho Paulo, OS de junho de 1995

RGL 2558/95

ot. ne 1h

Senhor Governador

Atendendo ao que representou a Comis-

são de Constituição e Justiça desta Assembléia Legislativa, encaminho

a Vossa Excelência os inclusos atuisos do Projeto de lei no 288, de

1995, de autoria do Deputado Paulb6 Julião, bem como copia do pronun-

ciamento daquele órgão técnico,| visando obter a manifestação do

Departamento de Apoio ao Desenvolvimento das Estâncias, da Secretaria

de Esportes e Turismo, a respeitp da transformação do Município de

Natividade da Serra em Estância Climatica.

Atenciosamente,

Deputado RIGARDO TRÍPOLI

Presidente

Ao Excelentíssimo Senhor MÁRIO COV

Covernador do Fstado de São Paulo




